
PoderLegislativodeFernandesPinheiro–“EmDefesada Cidadania”.  

 

DECRETONº009/2025 

 

O Vereador OSIEL GOMES ALVES, Presidente da Mesa Diretora da 

Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica instituídoPONTO FACULTATIVO no âmbito do Poder 

Legislativo no dia 21 de novembro de 2025 ( sexta-feira) em período integral, em 

razão do feriano Nacional do dia Nacional de Zumbi e da Conciência Negra, 

comemorado em 20 de novembro de 2025  

 

Art.2º-EsteDecretoentraráemvigornestadatarevogandoasdisposições em 

contrário. 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

 

GabinetedaPresidênciadaCâmaraMunicipaldeFernandesPinheiro,Estadodo Paraná, em 

12 de novembro de 2025. 
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